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RESOLUÇÃO Nº. 029/2025-DMA

Aprova Relatório Parcial de Bolsista
do Projeto Institucional de Bolsas de

Iniciação Científica.... 

Considerando o Processo nº 0609/2024-SGP;

Considerando reunião do Departamento de Matemática realizada em 11/03/2025.

O DEPARTAMENTO DE MATEMÁTICA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE

MARINGÁ APROVOU E EU, CHEFE, SANCIONO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art.  1º  - Aprovar  inclusão/exclusão/alteração  de  participante  e  Relatório  Parcial  de
Bolsista do Projeto Institucional de Bolsas de Iniciação Científica, intitulado “A inclusão
Educacional  de  Pessoas  Surdas  no  Ensino  Superior  a  Partir  da  Aprendizagem  de
Conhecimentos  Matemáticos”.  Vigência:  de  01/09/2024 a  31/08/2025.  Interessado (a):
Fábio Alexandre Borges. 

Art. 2o - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência

Cumpra-se.

Maringá, 12 de março de 2025.

Prof. Dr. Francisco Nogueira Calmon Sobral
Chefe do Departamento de Matemática
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